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COHTITQTD DE PRESFÀÇÃD DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRHÀH A CÂMARA MUNICIPÀL DE
coanrno E A Enrvnesa cnc oo o menessfzies - me nana Locação oe 25 (vnrns E cmco)
MAQUINAIS Mu|.1TFuncIonnIs orsrrnrs.

CONTRATU N" UÍÍZÚIT

Por este instrumento contratual, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO, com sede na Praça dos
Ernancipadores s/n°, Bloco Legislativo, Centro, municipio de Cubatão, CEP: 11510-900, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ n° 51.642.635/GDD1-23, neste ato representada pelo seu Presidente, Vereador RODRIGO
RAMOS 50A§ES doravante denominada simpiamente CÚNTRATANTE, e de outro lado a empresa CRS DO
O IMPRESSHES - HE, inscrita no CHPJJMF sob o ni* D?.?19-533_iüü£i1»D1, com sede na cidade de Praia
orange, na nua xavarrteâ, zss - aâirra vila Tupi, need ara rapraâaniaaa par cuíuoro Mendonça souza
DO 0, portador da cédula de identidade RG nf* 19.8-'-iU.3?6, inscrito no CPF/MF sob o n° 165.949.W8-48,
doravante simpiesmente denominado como CUNTRATADA, têm entre si justo e acertado o presente contrato
decorrente da licitação modalidade Tomada de Preços nf* 11,i2lIl16, com fundamento na Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTÚS CARACTERÍSTICDS:

1.1. - Locação de 25 (vinte e cinr_¬o} máquinas copiadoras multifuncionais digitais corn método de impressão e
copia a iaser, com fornecimento de mão de obra técnica para manutenção corretiva e preventiva,
fornecimento e substituição de peças, componentes, materiais e insumos utilizados na operação, exceto papel,
conforme especificado no anexo tt do Editar do Tomada de Preços nf* 11;'2Ei16 ~ RQ. nfl G?-22-61/2915.

CLÁUSULA SEGUNDA - oo viiton E condições os mosnsfnoz
2.1. - O vaior totai do presente contrato É de Ft$ 3i.86iZi,tiü (trinta e om mil, oitocentos e sessenta reais) e
será pago em 12 (doze) parcelas mensais de Rs 2.655,{iü (dois mit, seiscentos e cinqüenta e cinco reais).

2.2. - O pagamento será efetuado na Divião de eda Cámara ttonicipai de Cooaüšo, em até 15
(quinze) dias úteis após a apresentação de Nota Fiscai;'Fatura e do Relatorio de Controle de Impressões.
2.3. - Ao se constataram erros ou rasuras na Nota FiscalƒFatura a ser apresentada pela CONTRATADA, não
ocorrerá o correspondente pagamento, até que sejam efetuadas as devidas correções.

2.4. - O atraso no pagamento por parte da CUNTRATAITFE implicará o acréscimo de juros compensatorlos à
fração de 0,33% ao dia sobre o vaior da parcela devida, limitada a 10%, nos casos onde a mesma
exclusivamente deu causa.

cufiusuux TERCEIRA - os vrsêncm oo cormuxroz
3.1- - O CONTRATO terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da sua assinatura, podendo ser
prorrogado, a Uitério da Administração, na forma do art. 5?, II da Lei nfl Ei.666ƒ93.

ctzíusuui Quanta - os e×Ecu‹;Ão E Inicio nos ssnvrços:
4.1. ~ os serviços deverão ser prestados peia- CUi~FFP.nTAiJn em confonnidade- com o disposto no Anexo H do
Edital da Tomada de Preços n.° 1 1/2015 e nos termos deste Contrato.
4.2. - A entrega dos equipamentos e a prestação dos serviços iniciar-se-á em até 15 (quinze) dias corridos
apos a assinatura do presente contrato.

co-tusura donos nas oanreacozss nas estrias:
5.1. - Das Otirigações da Contratada:
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5.1.1. - Cumprir as exigências contidas na RQ. nf* U?-22-ü1ƒ2D16, conforme descrição contida no Anexo II do
Edital da Tomada de Preços n.° 11,›'2i`.i1õ;
5.1.2. - Comparecimento e conclusão de atendimento tecnico corretivo no prazo máximo de 8 horas úteis
iniciadas a partir do chamado técnico feito pela CEiAFi'R.ATANTE, tendo a obrigação de restabelecer o reguiar
funcionamento do equipamento ou substitui-io, as suas expenms, por outro com as mesmas especificações e
caracteristicas de funcionamento bem como realizar o atendimento técnico preventivo uma vez por mês, em
dias úteis, das U9' às 18 horas;
5.1.3. - Fomecimento e/ou Substituição de peças, componentes, materiais e insumos utilizados na operação,
com mão-de-obra especializada, exceto papai;
5.1.4. - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais incidentes sobre o objeto da iicitação;
5.1.5. - Reparar quaisquer danos causados ã CGTTTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução dos
serviços contratados;
5.1.6. r- Fazer constar dargs) l\iota{s} Frstai Eis},fFatura i§s} o vai-or da Contribuição Previdenciária a ser retida,
nos termos da iegisiação pertinente;
5.17. - Apresentar Reiatorio de Controie de Impressões junto com a Nota Fiscai/Fatura;
5-1.8. - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.9. - Arcar com as despesas de transporte, seguros, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e
outros, inciusive os que venham recair sobre o objeto deste contrato, até o termino deste;
5.1.10. - Responsabiiizar-se por seus empregados e aurdliares, no concerne ao cumprimento da iegisiação
trabalhista, previdência social, seguro de acidentes de trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei,
em espe-:iai no que diz as normas de segurança do uabaiho ,oreviaas na i_egisiação Federal e normas
expedidas pelo Ministério do Trabalho, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de muitas
por parte da CONTRATANTE ou a rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis;
5.11.. - Não transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado.

.-___,_
.¬.';_,_f.',-E ;_‹asfi¬ _f'zf..r..r." É

cuisura serra - nas osrnoaçõcs os conrrnrirsnrsz
6.1. - Acompanhar e fiscaiizar a fiei execução do presente oontrato, fomeoefrdo a qualquer tempo e com o
máximo de presteza, mediante solicitação escrita da CüiiiTRATADA, informações adicionais e dirimir dúvidas
em todos os casos omissos;
62- - Efetuar o pagamento peios serviços prestados, na forma do Editai da Tomada de Preços n-° 1112016 e
neste contrato.

cciiusuui sénior - oâs sanções Aorunrsriurnvas:

?.1. ¬ A apiicação de quaisquer das penalidades previstas na Tomada de Preços n.° 11/2016 e no presente
contrato iriicia~se com a notificação á CONTRATADA, descrevendo os fatos e indicando a penaiidade que será
apiicada, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para previa defesa.
?.2. - As definições, sanções e penaiidades contidas nos artigos 81 a B8 da Lei Federai n° 8.666/93 são
recepcionados em sua extensão e ampiitude, como se aqui transcritos, devendo ser observadas.
cuiusui ormvii - oii Rescisão conrniirustz
8.1. - O contrato podera ser rescindido peia oconência de quaisquer das hipóteses previstas nos artigos Ii? e
T3 da Lei Federai n° Ei.6E~6,193.
8.2. - A resciâo poderá se dar de modo uniiaterai ou amigávei, conforme decorra de inadimpiemento das
partes ou conveniência para a CONTRATAAFTE, respeitadas suas consequências ie-gais, nos moldes dos artigos
?'9 e 81) da Lei Federal 8.665/93.

ci.ÀsuLA Nom - oi-is Disposições oenârsz
9.1. - A CGFTTRATADA se obriga a entregar e executar integrairnente o serviço objeto deste E€h'ii`fR:ATG, pero
preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a quaiquer ressarcimento por despaas
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão.
9.2. - A CGi¬iTRATzl.DA devera adotar todas as medidas, precauções e cuidados necessarios, de a evitar
eventuais danos a serem causados diretamente á CUHTRATANTE ou a terceiros, seja por ato ou omissão de
seus empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
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9.3. - Sob pena de o CONTRATO ser rescindido unilaterairnente, é defesa à Contratada:
9.3.1. - a execução do serviço por meio de associação ou de subcontramção;
9.3.2. - transferir, no tüdü Du Em parte, D Cüntrfltü Du ührigações dele originárias,
9.4- - Quaisquer outras atividades compiernentares não previstas neste CUHTRAT13 poderão ser propostas
peia CONTRATANFE, cuja definição e responsabilidade serão objetos de Termo Aditivo.
9.5. - A CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a mais ampia e completa fiscaiização dos serviços, o
que não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais e Legais-
9.5. - O reajuste ou a revisão de preços, somente poderá se dar mediante a apiicação do indice oficial I.G.P.M
para o periodo, ou na sua faita, outro a ser disposto em Lei.
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cuiusuui DÉCIMA - oa ooraçiio oeçanernaruaz

10.1. - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação
orçamentárias nfl. 3.3.9ü.39.£}0 do orçamento vigente.

CLÁSULA DÉCIMA PRIM-Em - Do Fono.-
11.1. - As dúvidas e questões deste CONTRATO ou de sua execução serão dirirnidas no Foro da Comarca de
CubaãoƒSP, com renúncia expressa de quaiquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contramdos, assinam o presente instrumento em U3 (três) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que abaixo assinam.

Cubatão, E-'ti de janeiro de 2U1?.
_ _ ,.--""'- e e ,f r T rz... /none; __, _, sondas ›
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cuir Io :ae nois mó
Repr n ri as empresa cr-as oo o :rmanessões - ma

Testemunhas:

1. Ivete R0 i
RG fl° -SSPISP

2. Jo o rto Alves da Silva
RG nfl 387.657-5-SSP]SP

DVA/jras.


